
REQUERIMENTO Nº     ,  DE 2015 

 
Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Justiça, José Eduardo Cardozo, informações sobre o 
processo PA 08700.004633/2015-04, junto ao Conselho 
Administrativo de Defesa da Concorrência – CADE, que investiga 
suposto cartel na manipulação de taxas de câmbio envolvendo o 
real e moedas estrangeiras, assim como os índices de referência 
de mercado de câmbio, como o PTAX do Banco Central do Brasil. 
Solicito cópias do parecer do CADE sobre o caso, da denúncia do 
participante do suposto cartel no acordo de leniência, assim como 
de outras informações relevantes do processo. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O CADE abriu, no dia 2 de julho de 2015, processo 
administrativo para investigar suposto cartel na manipulação de 
taxas de câmbio envolvendo o real e moedas estrangeiras. A 
investigação teve início a partir de um acordo de leniência 
celebrado com a Superintendência-Geral do Cade e o Ministério 
Público Federal. Por meio da leniência, instituto previsto na Lei 
12.529/11, um participante de cartel denunciou o ilícito do qual 
fazia parte, apontou os demais envolvidos e se comprometeu a 
colaborar com as autoridades na apuração do caso, em troca da 
extinção ou redução da punibilidade. 

 
O parecer da Superintendência aponta que existem 

fortes indícios de práticas anticompetitivas de fixação de preços e 
condições comerciais entre as instituições financeiras 
concorrentes. Segundo as evidências, os representados teriam 
feito um cartel para fixar níveis de preços (spread cambial); 
coordenar compra e venda de moedas e propostas de preços para 
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clientes; além de dificultar e/ou impedir a atuação de outros 
operadores no mercado de câmbio envolvendo a moeda brasileira. 

 
As instituições financeiras acusadas também teriam se 

coordenado para influenciar índices de referência dos mercados 
cambiais, por meio do alinhamento de suas compras e vendas de 
moeda. Foram encontrados indícios adicionais de práticas 
anticompetitivas de compartilhamento de informações 
comercialmente sensíveis sobre o mercado de câmbio, como 
informações sobre negociações, contratos e preços futuros; 
ordens de clientes; estratégias e objetivos de negociação; posições 
confidenciais em operações e ordens específicas; e o montante de 
operações realizadas (fluxos de entrada e saída).  

 
Todas as supostas condutas teriam comprometido  a 

concorrência nesse mercado, prejudicando as condições e os 
preços pagos pelos clientes em suas operações de câmbio, de 
forma a aumentar os lucros das empresas representadas, além de 
distorcer os índices de referência do mercado de câmbio. De 
acordo com a Associação de Comércio Exterior do Brasil, a 
valorização do real no período analisado gerou perdas de US$ 50 
bilhões para a exportação de manufaturados brasileiras. 

 
 
 
Sala das Sessões, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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